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• MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL DA MARINHA
MERCANTE

BOLtairM DE RESOLUÇÕES
DA "SUNAMAM" N9 656

A Superintendência Nacional da Ma-
rinha Mercante, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 39
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 7.838, de 11 de setembro de 1911,

Considerando as limitações de cala-
do no acesso aos portos de Pôrto Ale-
gre e Pelotas;

Considerando a necessidade de es-
coamento de considerável parte da sa-
fra de trigo pelos portos supramen-
cionados;

Considerando, ainda, a rapidez de-
sejável à operação, aumentando dessa

forma o fluxo do escoamento, e que,
para se atingir a esse objetivo, navios
poderão retornar em lastro de portos
do Rio da, Prata e/ou chegar ou retor-
nar em lastro dos portos de destino -
de Itajai até Vitória, ambos inclusive,
resolve;

N9 3.799 - Transportes de trigo na-
cional autorização de sobretaxa con-
dicionada.

1. Autorizar uma sobretaxa de 60%
(sessenta por cento) sôbre o frete es-
tabelecido pela FRECAB que estiver
em vigor na data da emissão dos co-
nhecimentos de embarque, durante os
períodos das safras, para os carrega-

mentos de trigo a granel e/ou em sa-
cos, dos portos de Pôrto Alegre e ae-
lotas, para portos até Vitória, inclusive.

2. Limitar a aplicação dessa sobre-
taxa aos navios que, procedentes de
portos do Rio da Prata ou de portos
nacionais situados no trecho entre
Rajá e Vitória, ambos inclusive, apor-
tem em lastro em Pôrto Alegre e/ou
Pelotas.

3. A sobretaxa de 60% (sessenta por
cento) de que trata a presente Resolu-
ção, deverá ser lançada em separado
nos conhecimentos de embarque, não
Incidindo sôbre a mesma a -Taxa de
Renovação da. Marinha Mercante e de
Previdência Marítima.

A presente Resolução cancela a de
n9 3.670 constante do Boletim n° 609
e entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da Unia°.

(Reunião do Conselho Consultivo da.
SUNAMAM em 13-11-70 - Processo
n9s P-70-17660 - G-70-18893).

N9 3.800 -- Frete para trigo outo-
nal durantu os períodos aas safras -
Adicional.

Conceder o adicional de mais 10%
(dez por cento), sôbre o atual frete na
cabotagem para os carregamentos cle
trigo a granel e ensacado, sendo pos-
teriormente aplicável o disposto na
Resolução n9 3.799 deste Boletim.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM em 13-11-70 - Proceso
n9s P-70-17666 - G-70-18893).

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1970. - Carlos Cordeiro de Mello,
perin ten dente .

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACInNAL

DO ABASTECIMENTO.
PORTARIAS SUNAB r::.E 10 DE

DEZEMBRO DE 1970 •
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item Ir, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

N9 861 - Designar Denise de Al-
buquerque Lima, Assistente de Admi-
nistração, nível 16-B, matricula nú-
mero 1.027.849, do Quadro de Pessoal
da extinta COFAP, ora à disposição
desta Superintendência, para exercer
os encargos de Chefe do Serviço de
Comunicações do Depaítamento de
Administração da Secretaria, Executi-
va da SUNAB, na vaga decorrente da
dispensa de Cecilia Valente da Silva,
atribuindo-lhe a gratifica.ção prevista
na Resolução n9 155, de 12 de novem.
bro de 1964, alterada pela de n9 262,
de 17 de fevereiro de 1966, ambas do
extinto Conselho Deliberativo dêste
•Órgão.

N9 862 - Designar Paulo Rocha
Martins Capistrano, para exercer os
encargos de Chefe da Seção de Expe-

dição do Serviço de Comunicações do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, na vaga decorrente da dis-
pensa de Geraldina Baptista, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista raa Re-
solução n9 155, de 12-1-64, alterada
pela de n9 262, de 17-2-66, ambas do
extinto Conselho Deliberativo dêste
órgão.

N9 863 - Designar Neyva Regina
Costa Gonçalves, para exercer, os en-
cargos de Secretária do Delegado des-
ta Superintendência, no Estado da
Guanabara, na vaga decorrente da
dispensa de LM Moura de Freitas
Valle e Silva, atribuindo-lhe a grati-
ficação prevista na Resolução ri9 155,
de 12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo da STYNAB,
alterada pela Portaria SUPER n° 283,
de 1-4-68.

N9 864 - Designar Marlene Pinhei-
ro Bastos, para exercer os encargos
de Assessor do Delegado desta Supe-
rintendência no Estado do Pará, na
vaga decorrente da dispensa de Cláu-
dia Augusto de Sá Leal, atribuindo-

lhe a gratificação prevista na Reso-
lução n9 155, de 12 de novembro de
1964, do extinto Conselho Deliberati-
vo dêste órgão, alterada pela Portaria
SUPER n9 283, de 1 de abril de 1968.

N9 865 - Dispensar a.partir de 4
de dezembro de 1970, José Marcelo
de Castro Lima, dos encargos de Di-
retor da Divisão de Estudos e Pesqui-
:. dá Delegacia desta Superinten-
dência no Estado do Amazonas, para
os quais foi designado pela Portaria
SU,NAB n9 103, de 26 de março de
1969, publicada no Diário Oficial da
União de 8-4-69.

PORTARIA SUNAB N 9 866, DE 11
DE DEZF',MBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art, 1 9, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolver

'Designar Luiz Edmundo Motta Mar-
ques da Costa, para exercer os encar-

áos de Assessor do Diretor do Dapar-
tamento de Abastecimento e Serviços
Essenciais (DEAB), da Secreta ::a.
Executiva desta Superintendência
vaga decorrente da dispensa de 2).clel-
pho Cheskys, atribuindo-lhe a grati-
ficação prevista na Resolução número
155, de 12 de novembro de 1964, alte-
rada pela de n9 262, de 17 de feverei-
ro de 1966, ambas do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia..-
co Carvalho.

PROCESSO SUNAB N° 22.095-70

Firma: Luiz Specht Filho Ltda.

Município: Catanduvas

Estado: Santa Catarina

Transferência de propriedade do
moinho de trigo detentor do registro
n° 7.062-53, localizado no município
de Catanduvas, Estado de Santa Ca-
tarina, de Indústrias Jacutinga Li-
mitada para Luiz Specht Filho Limi-
tada, por fôrça de contrato de compra
e venda lavrado em 26 de outubro de
1970.

Despacho do dia 9 de dezembro de
1970, do Sr. Diretor do Departamento
de Trigo.

"De acôrdo."

MINISTCRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

partir de 28 de fevereiro de 1967.
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços

Gerais da Universidade Federal do Rio

de Janeiro, usando de suas atribuições
legais, "ex-vi" da Portaria n° 447, de
21 de junho de 1967, do Reitor, resola
ve:

N° 742 - Conceder dispensa a Ma-
ria do Carmo Ferreira de Carvalho,
Escrevente-Datilógrafo, AF-204.7,
Parte Permanente do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, de
substituta eventual do Diretor da Di-
visão de Expediente Escolar do De.

UNIVERSIDADE FEDERAL
. DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 736, DE 7 DE
• DEZEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

Declarar que a aposentadoria de
Carlinda liernandez Fuão, matricula
n° 1.216.374, concedida pela Portaria

Coletiva n° 5, de 3 de janeiro de 1969, cujos efeitos financeiros vigoram a
publicada no Diário Oficial de 12 do
mesmo mês, deve ser considerada no
cargo de Auxiliar de Enfermagem, ..
P. 1701.14.B, conforme relação nomi-
nal aprovada pelo Decreto 11 9 65.971-A,
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1) O é ,.detate das repartições
7.s •	 e.estinado à públicação,

recebido na Seção de Comu-
7. :ações até às 17 horas. O aten-
et' nento do público pela Seção de
À, dação será de 12 às 18 horas.

2) Os or:ginais para publicação,
,;idamente autenticados, deverão

s-r datilaprafaclos diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
p, :.'ensão, em especial, quando con-
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é rro ou omissão, serão encaminha-
dos. pôr escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
Q tante à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no DIN. O transporte por
v,a aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia ria Em-
présa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D I N Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remes.sa de valõres para
05natura, que será acompanhada
cie escla.recimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Te! jgrafos
em Brasília.

6) No caso ele porte aéreo para
localidade não servla por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, , independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio' aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura a
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente O prazo das assinaturas
para o Exterior é ~ente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aérec. Vencidos, serão
suspensos independentemente do
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverco solici-
tá-los no ato da ass:rwi-re

partarnento de Educação e Ensino,
simbolo 5-C.

N° '743 — Designar Carlos Mendon-
ça, Oficial de Administração, nível 12,
da Parte Especial do Quadro Único
de Pessoal, para substituto eventual
do. Diretor cia Divisão de Expediente
Escolar do Departamento de Educa-
ção e Ensino, símbolo. 5-C, mantida
pelo Decreto n° 60.455, de 13 de mar-
ço de 1907. — Marcial Dias Pequeno.

PROCESSO N.9 28.763-70
Parecer sôbre Acumulação:
A Comissão .deisgnado para emitir

parecer sôbre a correlação d ematé-
rias e compatibilidade , de horários,
da Auxiliar de Ensino, Maria Tereza
da Silva, conclui:

a) Quanto à compatibilidade de ho-
rério:

Na função de Enfermeira do Hospi-
tal Escola São Francisco de Assis no
Ficguinte horário:

2.9 feira de 14 às 20,30 horas
3.a feira dó 8 às 12,00 horas
4.a feira de 14 às 20,30 'horas
5.9 feira de 14 às 20,30 horas
619 feira de 14 às 20,30 horas
Como Auxiliar de Ensino na Escola

de Enfermagem Ana Néri exercerá
funções no seguinte horário:

2.a feira de 8 às 12,00 horas
3.9 -feira de	 às 20,30 horas

. 4.a feira de 8 às 12:00 horas
5.a feira de 8 às 12,00 horas
6.9 feira de 8 às 1200, 	 horas
Sábado de 8 às 12,00 horas.
b) Quanto à correlação de maté-

rias, a candidata é especializada em
Fundamentos de Enfermagem e irá
colaborar no ensino desta disciplina.

Escola de Enfermagem Ana Néri,

de 3
F le:wepdeg,eelmizbero dev1e9n7i0e .e —MEelnedireas

dos Santos. — Maria Yvone Chaves
-Mauro.

PROCESSO N. 9 25.899-70
Parecer sôbre Acumulação:
A Comissão designada para emitir

parecer sôbre a correlação de maté-
rias e compatibilidade de horários,
da Auxiliar de Ensino, Dely Gonçal-
ves de Oliveira, conclui:

a) Quanto à compatibilidade de ho-
rário:

Na função de Enfermeira no Hos-
pital-Escola São Francisco de Assis
no seguinte horário:

2.a feira de 14 às 20,30 horas
3.9 feira de 14 às 20,30 horas
4.9 Feira de 14 às 20,30 horas
5.R• feira de 14 às-20,30 horas
5.a feira clé 14 às 20,30 horas
Como Auxiliar de Ensino na Escola

de Enfermagem Ana Néri exercerá
funções no seguinte horário:

2.a feira de 8 às 12,00 horas
3.a feira de 8 às 12,00 horas
4.a. feira de 8 às 12,00 horas
5.a feira de 8 às 12,00 horas
6.a feira de 8 às 12,00 horas
Sábado — de 8 às ,12,00 horas
b) Quanto à correlação de Maté-

rias, a candidata é especializada em
Enfermagem Obstétrica e irá cola-
borar no ensine desta disciplina.

Escola de Enfermagem Ana Néri,
em 10 de dezembro de 1970. — El-
vira .de Folice Souza — Denise Men-
des dos Santo's	 Dygia Paim
PROCESSO N9 38.395-70-UX.R.J.

A '::omissão constituída para julgar
e emitir parecer quanto à correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
rário a serem cumpridos, na forma do
parágrafo 1.9 do art. 14, do Decreto
n.9 59.676-66 para efeito de acumu-
lação do Professor, Washington 1'er-
ró.ra Neves, depois de examinar o ca-
so, emite o seguinte parecer -e julga-
mento:

a) quanto ao horár:o, há compati-
bilidade, como se verifica na declara-
ção expedida pela PETROBR,AS, on-
de o interessado cumpre o horário de
8,00 às 12,00 e de 13,45 às 18,00 horas.
e no Instituto de Matemática lecio-
nará às segundas quartas e sextas-

feiras, de 20,30 às 22,30 horas e às
têrças e quintas-feiras, de 19,00 às
22,00 horas.

b) verifica-se ha-er correlação de
matérias pois que o interessado foi
proposto para lecionar Matemática
neste Instituto e, conforme declara-
ção junto ao processo, o desempenho
do cargo que êle ocupa na 	
PETROBRAS (Analista de Pesquisa
Operacional Estagiário), exige o fre-
qüente uso de diversos ramos da Ma-
temática Superior.

Assim sendo, a Comissão opina
favoràvelmente.

Em 2 de novembro de 1970. —
Othon Nogueira, Presidente. — ,7.9r-
ge de Abreu Coutinho. — Eliana Ro-
cha Henriques de Brito.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professôres
de Disciplinas Afins

PROCESSO N9 02/042 — AAD
Interessado: Cid Gercino Pereira

Jorge.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cumulatiVo de
um cargo de Professor com outro téc-
nico ou cientifico.

PARECER

E' subnietido a esta Comissão de
Professôres de Discip:inas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal "do Espirito Sanro,.attaves
Portaria n9 194 de 4.13.68, o processo

número 02-402 — A. A,D. de interes-
se do docente Cid Gereino Perelía
Jorge, papa o efeito do. julgamento da
Correlação de Matelia.s e Compatibi-
lidade ele Horários,' de cargos acumu-
láveis no magistério s'ioericr, rir for-
ma das disposições legais vigentes e
especificamente da Lei --19 4.881-A de
6 de dezembro de 1965 e do Dec,eto
n9 59.676 de 6 de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-

cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, pesa que os mesmos
possam 'ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
Matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Ciências F.s.'orióinicas desta
Universidade, um cargo de magisté-
rio superior; na qualidade de Profes=
sor Adjunto, contratado, da chse f.11-
tia de Prática Contaail, vinculada ao
Departamento de Contabilidade, cum-
prindo atribuições docentes relátivas,
constantes dos programas e planos de
trabalho anexos aos aut

Cumuiativamente exerce o encargo
de Contador, contratado do Conselho
de Desenvolvimento Ee,nômico déste
Estado, colocado à diso sição do De-
partamento de Estradas de Rodagem
dêste Estado; onde 3xerce a função
de Diretor da Divisão oe Economia e
Finanças dêsse Departamento, consi-
derado como de namreza técnico-ci-
entifica, cumprindo o plano de tra-
balho previsto constantes dos autos.

Verifica-se. pelo contronto dos Prio-
gramas . de ensino e Manos de traba-
lho anexos aos autos a existência da
exigida correlação de matérias, ressal-
tada alem, por ser a diseir.lina do car-
go de magistério de re.soonsabilidade
docente do interessado, integrante do
currículo do curso de formação de ní-
vel superior exigida para o exercício
do outro cargo técnico mi cientifico.

! 4. Quanto à comoati1idade de ho-
rário, outro requisito essencial que

jcompete a esta Coini-sán apurar so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tartes dos autos, n..)s quais é eviden-
ciaSa a poss i b i lidaus de exercício si-;
multâneo dos cargos respectivos, em
h erérios diferentes. ,em prejuízo do
número de horas de ti otal.ho exigido

; nau ca ,4 a, um com D.s int ,,rualos nor-
mo In, 	necosárlr's oc ra o de'Oeca-
mento do servidor de uni para outro
leenl de trabalho, pa.s, as refeições e
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mas de parecer pela existência pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é evi-
denciada a possibilidade do .exercício
simultâneo dos cargos respeativos, em
horários diferentes, sem prejuízo do

número le horas de trabalhos s exigi-
do para cada um, com os intervalos
normalmente necessários para o des-
locamento do servidor de um para
outro local de trabalho, para as re-
feições e o repouso, abaixa transcrito,
dos respectivos quadros horários
apresentadoe •.	 •

a) Na U.F,E.S. de 2.0 a G. feira
nos horários de 7,00 às 8,00, 20,05 às
20,45.

Ainda: de 2.c- a 6•e feiras, nos ho-
rários de 19,00 às 20,00 e de 20,50 a
21,20 horas;

b) No BANDES, das 8,30 às 11,30
horas e de 13,30 às 18.30 horas de
segunda a sexta-feira num total de
40 horas semanais.

5. Face ao exposto e peia documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamen-
te o exercício cumulativo , dos cargos
constantes do presente processo, pelo
docente José Maria Barboza.

Vitória, 4 de dezembro de 1970. -
Júlio G. de M. Pernambuco.

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 4-12-70, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicado no
Diário Oficial da União, na forma
da Lei.	 •

Vitória, 4 de dezembro de 1970. -
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
_ Júlio GonçalivCs de Moraes Per-
nambuco, Relator. - José Roberto
Antônio Membro. - Hélio Soaras,
Membro.,

O repouso, abaixo transerito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na ITFES: às 2e, 3e, 5e e 6e lei-
, ea.e das 7.00 às 8.00 hs; das 19.00 às
20.40 hs e das 20.50 às 21.30 hs;
4e feiras 7.00 às 8.00 hs; das 19.00
às 2040 hs e das 21.35 às 22.15; e aos

• sábados das 8.00 às 9.00 •as; totall-
eand 18 horas sepianals.

; b) No Departameneo de Estradas
, de Rodagem: de segunda a sexta fei-
ra das 8.30 às 11.30 Iss e das 13.00 às

'18.00 lis; totalizando 4() horas sensa-
•

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente proeesso, pelo do-
cente Cid Gercino Pereira Jorge.

Vitória, 7 de dezembro de 1970. -
Hélio Soares - Relatar.

A Comissão de Professôres de Dis-
ciplinas afins, em reunião plenária,
realizada no dia 7.12.70, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pare-
cer acima que será publicado no D.O.
da União na forma da Lei.
-.Vitória, "I de dezembro de 1970. -
João Luis Horta Aguirre, Presidente,
- Hélio Soares, Relator. Júlio
Gonçalves de Moraes Pernambuco -
Membro. - Nilton de Paula Paraíso,
Membro.

PROCESSO N.9 02-041
Interessado: José Maria Barboza
Assunto: Julgamento da correlação

de matéeias e compatibilidade de ho-
rários para exercício cumulativo de
um cargo de Professor com outro téc-
nico ou científico.

PARECER

E' submetido iu esta Comissão de
Professôres de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através
da Portaria n. 9 194 de 4 de junho de
1968 o processo número 02/041-AAD
de interesse do docente José Maria
Barbeira, para o efeito do julgamen-
to da correlação de matérias e com-
patibilidade de horários, de cargos
apumuláveis no magistério superior,
ne, forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto n•9 59.670 de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram

, acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administrati-
va a respeito, competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, para que os mes
mos possam ser exercidos licitamente

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce na Fa-
uldade cie Ciências Econômicas desta
Universidade, um cargo de magistério
superior, na qualidade de Professor
Contratado para regência da cadeira
de Contabilidade Industrial e Agríco-
la, cumprindo atribuições docentes re-
lativas, constantes dos programas e
planos de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica ou científica,
no caso Analista do Banco de Desen-
volvimento do Espírito Santo .....
(BARDES), cumprindo o plano de
trabalho previsto, constantes dos au-
tos,	 •

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de trabalho

aneeos aos, autos a existência da exi-
gida correlação de matérias ressalta-
da além, por ser a disciplina do car-
go 'de magistério de responsabilidade
docente do interessado, integrante do
currículo do curso de formação de ní-
vel superioe exigido paraeo exercício
do outro cargo técnico ou científico.

4. Quanto,à compatibilidade < de
horerio, outro requisito essencial que

',compete a esta Comissão apurar, so-

É lícita a acumulação do cargo
• de Geólogo da Petróleo Brasilei-

ro S. A. - ReaROBRAS - com
o cargo de Professor Auxiliar de
Ensino Superior da disciplina de
"Geologia Dinâmica" --e• GMI-02

da Escola de Engenharia da
• Universidade Federal do Rio G.

do Sul.
PARECER

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Hermenegildo Rosa, no cargo de
Geólogo da Petróleo Bresileiro S. A
- PETROBRAS - com o cargo de
Professor Auxiliar de Ensino Supe-
rior da Disciplina GMI-02 - Geolo-
gia Dinâmica da Escola de Enge-
nharia da U.E. R. G. S

2. Na Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRAS, o Er-gel-Melro de Mi-
nas, Hermenegildo Rosa é lotado nas
funções de Geólogo, exercendo pro-
visóriamente o cargo em Comissão
(função de confiança) de chefe do
setor de Vendas do Distrito de Pôr-
to Alegre.

3, Na Escola de Eagenharia o Pro-
fessor Hermenegildo Rosa exerce o
cargo de Auxiliar de Ensino Superior
lecionando, como responsável, a Dis-
ciplina GMI-02 Geologia Dinâmica.

4, Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico-Cientifico,
que se enquadra, era princípio, em
uma das exceções estabelecidase à re-

gra geral, que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos como es-
tá inscrito no artigo 97 da Consti-
tuição e artigo 26 da Lei n.9 4.881-A
de 1965.

5. Há correlação de matérias entre
o cargo de Geólogo da Petrobrás e o
cargo de Professor Auxiliar de Ensino
Superior da disciplina de Geologia
Dinâmica. Na qualidade de Geólogo
da Petrobrás cabe-lhe o estudo da

Geologia aplicada à dinâmica ext -
na e interna para determinação de
jazimentas petrolíferos e suas corre-
lações; na Disciplina de Geologia Di-
nâmica cabe-lhe cobrir um programa
objetivando quatro áreas compreen-
dendo: Tectônica plástica e rígida,
Discordâncias, Geotectônica e Contrôle
estrutural de jazidas minera' a, Foto-
grafias aéreas e Aerofoto-interpre-
taça°,

Face ao exposto a Comissão é de
parecer que existe evidente correlação
de matérias entre . o3 dois cargos ci-
tados.

6. No tocante à compatibilidade de•
horários verifica-se pelos documen-
tos anexos ao presente Processo, que:

a) O horário de trabalho do Pro-
fessor, Hermenegildo Rosa na Escola
de Engenharia e o seguinte:
Terças e Quartas-feiras: das 20,30

às 21,30 horas.
Sábados: das 7,30 às 10,30 horas.
Segundas e quintas-feiras: das ...

19,30 às 23 horas.
b) O horário de trabalho cio Enge-

nheiro Hermenegildo Rosa, na 	
PETROBRAS, é: •

De 2.5 a 6.e feira, das 8.00 às 12,00'
horas e das 14,00 às 18,15 'horas.

Cotejando os horários de trabalho
supra verifica-se que há coMeatibili-
dade, ficando resguardados os inter-
valos necessários para alimentarão e
deslocamento entre os respectivos lo-
cais de serviço.

Concluindo, a Comissão é de Pare-
cer que o servidor Herm.enegildo Rosa
preenche os requisitos de correlações
de matérias e de compatibilidade de
horários para a acumulação dos car-
gos de Auxiliar de Ensino Superior da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul e de Geólogo da Petróleo Bra-
sileiro S. A. -- PETROBRAS.

E' o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pto Alegre, 26 de outubro de
1970.

E' licita a acumulação de Geó-
logo contratado da Divisão da
Produção Mineral da Secretaria
de Agricultura do Estado do Rio
Grande do Sul, com o cargo de
Professor Auxiliar de Ensino da
disciplina GM-411, "Geologia Apli-
cada à Engenharia" da Escola de
Engenharia da Universidade Fe-
deral cio Rio Grande do Sul.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

lícita a acumulação- de Enge-
nheiro de Minas dos Quadros do
Furicionalismo Público Estadual à
disposição da Companhia Rio-
grandense de Mineração que su-
cedeu ao extinto Departamento
Atitônomo • de Carvão Mine-

• Tal, com o cargo de Professor da
• disciplina de Geologia Estrutural

Geotectenica da Escola de
Geologia da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer aôbre a
acumulação em que incide o profes-
sor Eurico Rômulo Machado no car-
go de Engenheiro de Minas dos Qua-
dro do Funcionalismo Público Esta-
dual à disposição da Companhia Rio-
grandense de Mineração, que sucedeu
ao extinto DACM, com o cargo de
Professor da disciplina de Geologia
Eserutural - Geotectônica da Es-
cola de Geologia da U.F.R.G.S.

2. Na Companhia Riograndense de
Mineração, o professor desempenha as
funções de Diretor Técnico.

3. Na Escola de Geologia o pro-
fessor exerce o cargo de Professor Ti-
tular EC-501, do QUP-PP, da UFRGS
estabilizado de ac/c/ termos do 2.9
do artigo 177, da Constituição•Federal
lecionando a disciplina de Geologia
Estrutural - Geotectônica.

4. Trata-se portanto, de regime de
acumulação, de um cargo Técnico
Oientífico com outro de Magistério,
que se enquadra em principio, em uma
das exceções estabelecidos à regra
geral que, proibe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 97 da Constituição e Artigo 26
da Lei n.9 4.881-A-65.

5. A Disciplina de Geologia Estru-
tural - Geotectônica estuda as for-
mas estruturais assumidas pelas ro-
chas, a evolução da crosta terrestre
e os fatôres condicionantes das colu-
nas sedimentaa'ese dos 'eventos Inag-
mátleos"e da gênese das jazidas mi-

•nerais. Ora, o Engenheiro Eueico ReSe.
mulo Machado exerce na' Compenhia
Riograndense de Mineração, atividade

ligada à pesquisa e estuclae geológi-
cos de jazimentos ssim emace a tra-
balhos de Engenharia de Minas. Es-
sa atividade, implica na utilização de
todos os elementos que constituem a
disciplina de Geologia Estrutural -
Geotectônica e que são básicos e pido-
ritárlos para a maioria das discipli-
nas do curso de formação de Geólo-
gos.

6. Compatibilidade de horários:
Na Companhia Riograndense de

Mineração realiza suas atividades
dentro do horário das 13h30m às 18
horas, de segunda a sexta-feira, sem
obrigatoriedade de ponto:

Na Disciplina de Geologia Estru-
tural - Geotectônica exerce sua ativi-
dade de Professor Titular no turno
da manhã, de acôrdo com o horário
abaixo:

Segunde-feira - 7h3Om às 12 horas
Terça-feira - 71-150m às 11h3Om
Quarta-feira - 7h3Om às 11h3Om
Quinta-feira 7h30m às 11h3Om
Sexta-feira 7h30m às 11h3em
Sábado - 7h30m às 11 horas
Do horário acima, dedica a aulas:

Segunda-feira:
Teórica - 8 às 9 horas
Prática - 9 às 11 horas

Terça-feira:
Teórica - 8 às 9 horas.
7. Julga, portanto, esta Comissão,

que é lícita a acureulação do cargo
de Engenheiro de Minas dos Quadros
do Funcionalismo Público Estadual à
dispesição da Companhia Riogran-
dense de Mineração, que sucedeu ao
extinto Departamento Autónomo de
Carvão Mineral, com o cargo de Pro-
fessor Titular da disciplina de Geo-
logia Estrutura). - Geotectônica.

Peste é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 16 de novembro de
1970.

ESCOLA DE ENGENHARIA _

PARECER

Trata-se o presente parecer sõbre
a acumulação em que incide o Pro-
fessor Darei de Souza Picada, no car-
go de Geólogo contratado da Divisão
da Produção Mineral da Secretaria
da Agricultura do Estado do Rio
Çrande do Sul, com o cargo de Pro-
fessor Auxiliar de Ensino Superior da
disciplina GM-411 - "Geologia Apli-
cada à Engenharia" - da Escola de
Engenharia da UFRGS.

2. Na Secretaria do Estado para os
Negócios da Agricultura, Divisão da
Produção Mineral, o geólogo Darei de
Souza Picada exerce as funções de
Geólogo contratado;

3. Na Escola de Engenharia o Pro-
fessor Darci de Souza Picada exerce
o cargo de Auxiliar de Ensino Supe-
rior, lecionando parte da disciplina
GM-411, "Geologia Aplicada à Enge-
nharia."

4. Tratasse, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo do Magis-
tério com outro Técnico-Cientifico,
que se enquadra, em princípio, em
uma das exceções estabelecidas à re-
gra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscrita
no artigo 97 da Constituição e artigo
26 da Lei n° 4.881-A-65.

5. Há correlação de matérias entre
o cargo Técnico-Científico de Geoó..



CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS — FACULDADE DE FILOSOFIA
DA UNIVERSIDLDE FEDERAL DO R. G. S.

E' licita a acumulação do -careci de Auxiliar de Ensino de
"Estatis'ica Econômica", com o de Auxiliar de, Ensino de "Eco-
nomia (I e II)", da Faculdade de Filosofia da Universidade Fe-
deral do Ido Grande de Sul.

PARECE/

Trata o presente Parecer sôbre a acumulação em que inaide a pro-
fessôra Maria 3-infida da Costa e Silva no cargo de Auxiliar de Ensino
da diSciediaa de "Eetatistica Eco/lande?" cOm o cargo de Auxiliar de
Ensino da disciplina de "Economia (I é II)" na Faculdade de Filosafia da
Universidade Federal clo Rio Grande do Sul.

2 — Na Faculdade de Ciercias Econômicas da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, Maria Imilda da Costa e Silva desempenha as
funções de professôra de 'Estatística Econômica", no cargo cai Auxiliar
de Ensino.

4 --- Trata-se, portanto, de regime de acumulação de dois cargos de
magistério. que ce enduadaa, em princinio„ em uma das exceções esiabe-
lecidas à reara geral que Tirania a aciimulneão de quairquer :manes lenho- -
cos inscri ta no attiao 97 da Canstituiçao e ardo 26. da Lal n. 9 4.891-A-e5.

5 — evento à correlação cubra as dvas materiaa eat andaneas eetar rar-
feitamente canfl aurada pelo exame dos objetivos a que se propõe ceda,
discipline, visto que;

"As áreas de arilicaçã.o da Econometria na Ecanonda têm sido am-
pliadas conetanterriente. Quaee não existe, bole. aegum cama, na Eco-
nomia .epliedea no qual não tenham nenatrado a teoria mateinet ica e
a teoria estatistica, até mamo o da hietóri a econtinica... Com o seu
suceesa unir, u i»u-nrhnte trovoei • de idiaeactae l Cantei da Truncaria,
a Ecnnometala (definida no sei, sent i do amplo. abrangendo a E,:fa1'0'
Econômica e a Economia Matemática) este perdeneo a e a a iaarit i ,1 via 'e
desaparecendo como um ramo especial da clêrcia. torn ardo-se ara nua-
se contérmina caril o campo ii.teiro da Economia..."

Robert El. Strotz "Econometrics". in _inter/24(2one/ ' Encig lo-
pedia of the Social Seteacee (afaemillan Company an Fre?. Press),
1968, Volume 4, pág. 352.

Ilustrando a aplicabilidade de citarão acima. faremos uma brava aná-
-Use conjunta dos praararnas de "Estatietica Econômica" e de "Economia
(I e II)", que seguem anexos, para 1970:

Tópicos do Programa de
ESTATISTICA ECONÓMICA

Introdução. Estatistica Econômica
e Econometria

Números-índice

Ananse das séries temporais

Análise da procura: Elasticidade-
preço da procura

Análise de orçamentos familiares:
elasticidade-renda da procura

Modelos econômicos:

- Modelos de Mercado I é II

- Modêlo de Mosak e Salant

— Função de Produção de Cobb-
Douglas

a

Modêlo de Keynes-Hicks

— Modêlo seqüencial de Harroa-
Domar

Modêlos econométricos

Correspondência no Proara,ma
de Economia (I e II)

Farte do Iltern 1.1: Conceito de
Economia

Aplicarão e discussão no item 42.2
— A moeda (conceito, medidas o
teorias da inflação)

Parte do item 4.3.1 — Procura e
oferta

Paate do item 4.3.1 — Procura e
oferta

Os rrnealos estudados no Progasma
da Estatística Econômica também
são analleados. se bem (Me não em
tan grande detalhe e em linatia-
gem proposielonal, nos seguintes
tópicos:	 -

Item 4.3.1 — Procura e oferta

Item 7.2 — Consumo e investimento

Item 4.1 — Combinarão dos fattires
da nroduçã.o: modalidades, !imites,
efiaiêrcia

Item 8 — O nível global da ativi-
viciada econômica

Item 8.2 — Teoria do crescimento
econômico

1••n•nn•

5 — Quanto aos horários de trabalho, ve rifica-se eetaram distribuídas
de tal forma a permitir O dcsdobrar sat isfatório das atividades nas duas
unidades universitárias onde atua a naofessôra.

6.1 — Na Faculdade de Ciências Econômicas seu horário é o seguinte:
S aaunda, Quinta e S aata-feire — das 8 hnras às 12 horas;
Saarnde e Quin fa-Feiaa - das 19 30 horas às 22 30 horas;
Quarta-'eira e.- das 21 horas às 22 30 horas.
6.2 — Na Faculeade de Filosofia seu heirar io é o seguinte:
Terça e Sexta-Feira — da e 14 horas às 17,30 horas;
Quarta-Feira — das 14 horas às 19 horas.

• Coma se vê. não há coinci rlênci a de hry,4rio e, por outro lado he pa-
nacarnantn suficiente para repouso, refeirões, etc.., entre um turno de
trabalho e outra.

7 — Julga, portanto esta Comissão que é licita a acumulação do cargo
de Auxi liar de Ensino da disci plina Re " eietaleetice Fronôrreca", com o
cargo de Auxiliar de Ensino da discinlina de "Economia (I e II) ."

Pata é o nosso Parecer, seleo melhor juizo.
Pôrto Alegre, 6 de novembro de 1 970. — Ivan D'all'rrmr, 'Osório, Pre-

sidente. — Arthur de Mattos Saldanha. — José Carlos Gri16.
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logo, que pesquisa Geologia e o cargo
de Magistério que leciona Geologia
Aplicada à Engenharia.

6. Os horários a serem cumpridos
pelo Prof. Darci de Souza Picada são
os seguintes:

a) na Divisão da Produção Mine-
ral, da Secretaria de Agricultura do
Rio Grande do Sul: das 12 h e 3G mis

-nutos às 19h (atestados à pág. 10);

b) na disciplina GM-411 — "Geo-
logia Aplicada à Engenharia" da Es-
cola de Engenharia da UFRGS:

2' feira — das 7 h e 30 min. às 9 h
e 30 min. (aula prática); das 9 h e
30 min. às 10 h e 30 min. (assistên-
cia de aula teórica — Turma A); das
20 às 22 horas — preparação e assis-
tência à aula teórica.

4° feira —. das 7 h e 30 min. às 11
horas — Aula prática e sua prepara-
ça o — Turma B.

6' feira — das 7 h e 30 min. às 11
horas — Aula Prática e correção de
exercícios — Turma C.

(Atestados às paginas 23 e 29)
Quanto aos horários de trabalho

previstos para o regime de 12 (doze)
horas semanais em que o Prof. Darci
de Souza P i cada atua como Professor
Auxiliar de Ensino Sua erior de parte
da disciplina GM-411, "Geologia Apli-
cada à Engenharia" e Geólogo con-
tratado pela Divisão da Produção Mi-
neral, não há, coincidência de horário
e existe, entre um e outro, espaço
para refeições e descanso.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação de cargo de
Geólogo, com o cargo de Professor
Auxiliar de Ensino da disciplina ...
GM-411, "Geologia Aplicada à Enge-
nharia."

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juizo.

Pôrto Alegre, 23 de outubro de 1970.
— A Comissão.

PARECER •

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação em que incide a Prol'
Maria Luiza Filipozzi Martini, Auxi-
liar de Ensino da Faculdade de Filo-
sofia. •

Nesta Faculdade a professôra Maria
Luiza Filipozzi Martini, leciona His-
tória do Brasil, na Escola de Biblio-
teconomia e Documentação também
leciona História. Trata-se, portanto,
de regime de acumulação de dois car-
gos de magistério, que se enquadra
em uma das exceções estabelecidas
pela Constituição. Sendo a disciplina
lecionada, em ambas as escolas, "His-
tória", não precisamos verificar a
correlação, pois o professor permane-
ce sempre dentro do mesmo campo, a
História.

Quanto aos horários, conforme
comprovam os atestados anexos, são
os seguintes:

Faculdade de Filosofia:

2's feiras — das 18 às 20,30 horas
3's feiras — das 15 às 19,00 horas
5's feiras — das 8 às 10,00 horas
6's feiras — das 9 às 12,00 horas

Escola de Biblioteconomia e Do-
cumentação:

2's feiras — das 8,00 horas às 11,35
horas

3's feiras — das 8,00 horas às 11,35
horas

4's feiras — das 10,45 horas às 11,35
horas

5"s feiras — das 10,45 horas às 11,35
horas

Sábados — das 8,00 horas as 11,35
horas

Julga pais, esta Comissão, que 6 li-
cita a acumulação M.a examinada,
uma vez que há correlação de matéria
e compatibilidade de horários.

Este é t.• nosso parecer, salvo me-
lhor juizo.

Põrto Alegre, 20 de outubro de 1970.

PARECER

Trata O presente Parecer Wire
ecumulaçâo em que incide o Professor
Benour Carneiro Bittencourt no car-
go de Tecnologista, do Instituto Tec-
nológico.do Rio Grande do Sul. com
o cargo de professor de Química na
Escola de Geologia.

2. Na Secretaria de Estado para os
Negócios da Indústria e Comercio o
Professor Benour Carneiro Bittencourt
desempenha a sfunções de Tecnolo-
gista para assessorar o %ratar-Gemi
ou Secretário em assuntos de sua es-
pecialidade.

3. Na Escola de Geologia o Paofes-
sor exerce o cargo de Professor Titu-
lar lecionando a disciplina de Quí-
mica.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo cie Magisté-
rio com outro Técnico-Cientifico, que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra ge-
ral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no ar-
tigo 99 da Emenda Constitucional nú-
mero 1, de 1969 e artigo da Lei nú-
mero 4.881-A-65.

5. A Disciplina de Química estada
a Química Geral como Matéria Bá-
sica, a Química Inorgânica e a Qui-
mica Analítica.

A especialidade do Professor Benour
Carneiro Bittencourt, como Tecnolo-
gista do Instituto Tecnológico do Rio
Grande do Sul, abrange: Tecnologia
de Carvão Mineral, Análise Química
de Cinzas, Análise Química Inorgâni-
ca em Geral e Análise Química de
Gases Conibustiveis.

6. Cmpatibilidade de horários.
Na Secretaria de Estado para os

Negócios da Indústria e Comeicio
exerce suas atividades dentro do ho-
rário das 12 às 18,40 horas.

Na Escola de Geologia cumpre, co-
mo professor, o seguinte horário:

Segunda-feira das 8.ilts 11 horas;
Tèrça-feira das 8 às 11 horas;
Quarta-feira das 8 às la horas;
Quinta-feira das 8 às 11 horas;
Sexta-feira das 8 às 11 horas.

As aulas teóricas da ,3isciplina de
Química são ministradas pelo referi-
do professor ,no turno da manhã.

7. Julga, portanto, esta Comissão
que é lícita a acumulação do cargo de
Tecnologista do Instituto Tecnológico
do Rio Grande -do Sul, atualmente
assessorando o Diretor-Geral ou Se-
cretário da Secretaria de Eseado pa-
ra os Negócios da Indústria e Co-
mércio em assuntos de sua espacial!-
Jade com o cargo de Professor Ti-
tular da Disciplina de Química na
Escola de Geologia da . Universidade
aclarai de Rio Grande do Sul.
Este é o nosso Parecer, salvo melhor

juizo. .
Pôrto Alegre, 11 de novembro de

1970.

DIÁRIO OFICIAL "(Seção I — Parte II)
	

Dezembro de 1970

ESCOLA DE GEOLOGIA

E' licita a acumulação de Tec-
nologistct do Serviço de Combustí-
veis e Lubrificantes do Instituto
Tecnológico do Rio Grande do Sul
com o cargo de professor da dis-
ciplina de Química na Escola de
Geologia da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA , SOCIAL

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISAO No 29-'70

O Cons--liw F-4de ral de Odontolo-
gia, n u 'O competência que lhe
conferem a alínea "e". art. 49, da
Lei W s.324, de 14 de abril de 1964,
e, por analogia; o art. 44 do Regi-
mento Eleito' al aprovado pela Reso-
lução n9 43 . ei9, tench em vista a Ma-
nifestação do Plenário em sua XXII
reunião (reinaria, realizada no pe-
ríodo de 27 a 29 de novembro do ano
em curso, e a I r°I.stsr ..e do pro-
cesso n9 CFO-1.759-70, decide:

I) Designar, para integrarem, em
caráter provisório, o Conselho Regio-
nal de Odontologia do Estado da Pa-
raiba, COM mandato de doze (12)
meses, a partir de 20 de janeiro de
1971, os seguintes Cirurgiões-Dentis-
tas:

Membros Efetivos:
Presidente: Samuel Henrique Hard-

man Norat, CD
Secretário:	 Roninson Peregrino

Montenegro, CD
Tesoureiro: Pedro Barbosa de Sou-

za Filho CD
José Carlos Guedes 1:a7alcanti, CD
MaDeel Ferreira de Abreu, CD

Membros Suplentes:
José Moacyr de Mello Lula, CD
Joaquim Fernandes de Carvalho

Martins, CD
José David de Arruda, CD
Edson Lins de Aiouqueique, CD
Claudio Cantiero Fassheber, CD
II) A presente decisao entra em

vigor nesta data, independentemente
da publicação na . Imprensa oficial,
visto não incluir-se ente 'os atos a
que se refere o § 19 do art. 56 do Re-
gimento Interno dêste Conselho,
aprovado pela Resoluçáo n 9 38, de 14
de dezembro de 1968.

Rio de Janeiro, Sala das Sessões,
29 de novembro de 1910. — Airton
Costa. CD — Secretário-Geral. —
Newton Bueno - Bruzzi, CD, Presi-
dente.

EDITAL-N9 50-70
O Conselho Federal de Odontologia,

no uso da competência que lhe con-
ferem a alínea "e", artigo 4 9 da Lei
no 4.324, de 14 de abril de 1964, e, por
analogia, o artigo 44 do Regimento
Eleitoral aprovado pe,a. Resolução nú-
mero 43-69, bem como o que consta
do processo no CFO-1.894-70, decide:

I) Ficam designadas os cirurgiões-
dentistas abaixo nomeados para inte-
grarem a Direção Provisório do Con-
selho Regional de Odontologia do Es-
tado do Ceará, 'com mandato de ses-
senta (60) dias, a partir de 1 de ja-
neiro de 1971:

Membros „Efetivos:•
Presidente: Antônio Alves Franco,

CD
Secretário: Jonas José da Silva, CD
Tesoureiro: Jaciné Cidrack de Oli-

veira, CD,
'José Dilson Vasconcelos de Mene-

zes, :CD
Ananias Macedo, CD

Membros Suplentes:
Jonas Santana Ferreira, CD
Joaquim Dantas alaga, CD
Francisco Nogueira de, Pontes, CD
Aldo Frota Nogueira, CD
Elmar Brígido e Silva, CD
II) A presente resoíuç entra em

vigor nesta data: vis*o s o incluir-se
entre os. atos a que se r fere o § 19
do art. 56, do Regiincuto Interno dês-
te Conselho, aprovado pela Resolu-
ção n9 38. de 14 de dezembro de 1968.

III) Revogam-se as diSposições em
contrário. — Airton Costa, CD, Se-
cretário-Geral7 — Newton, Bruzzi, CD
— Presidente.

• DECISAO N9 5440
O Presidente do Conselho Federal

de Odontologia, no uso da competên-

cia que lhe confere o parágrafo único
do art. 91 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução n9 38, de 14
de dezembro de 1968 e, face ao cons-
tante do processo ng CF0-1.799-70,
decide:

I) Designar, para integrarem, em
caráter provisório, o Conselho Regio-
nal de Odontologia do Estado da
Guanabara, com mandato de doze
(12) meses, a contar de 2 do corrente
mês, os seguintes Cirurgiões-Dentis-
tas:

Membros Efetivos:
Presidente: Vivaldo Chaves Noguei-

ra, CD	 -
Secretario: José Castedo da Silva,

CD
Tesoureiro: Décio Mendes dos Reis,

CD
José Puoci, CD
Vinicius Ribeiro Soares, CD

Membros Suplentes:
José Rosensvaig, CD.
Eurico Henrique Silveira, CD
Maria de Fátima Castelo Branco,

CD
Antônio Gabriel Botelho Junqueira,

CD
Divaldo Bastos Mesquita, CD
II) A presente Decisao é baixada

"ad referendum" do Plenário dêste
Conselho Federal, nos têrmos do ci-
tado parágrafo único do art. 91, do
Regimento Interno, e entra em vigor
nesta data, retroagindo sua eficácia
a 2 de dezembro em curso, indepen-
dentemente.de publicaçáo na impren-
sa oficial, visto não incluir-se entre
os atos a que se refere o § 19 do art.
56 do mencionado Regimento Interno
dêste Conselho.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1970. — Enedino Pôncio Alves, CD,
Secretário-Geral "ad hoc" (alínea
"g", art. 16, R. I.). — Newton Bus-
no Bruzzi, CD, Presidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA	 -

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n° 318-70

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1970 -

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atribuiçao
que lhe confere o artigo 17, do Da-
creto-lei n 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, resme:

Dr 2.124 — Designar, nos têrmos do
artigo 72, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Benjamin Uchoa
Bittencourt, Procurador de 1" catego-
ria, matrícula n° 1.105.952, para, nos
impedimentos eventuais, substituir o
titular da Função Gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe de Gabinete
(GDA), dos Serviços Gerais de Admi-
nistração (SG), do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais.

N° 2.125 — Designar Josias José de
Melo, Procurador de 2" categoria, ma-
trícula n° 2.124.171, para substituir
o titular da 'Função Gratificada FG-1,
de Chefe da 3" Procuradoria (CDJ),
da Procuradoria Geral (PP), da Pre-
sidência (P), do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais, no
atual impedimento do substituto
eventual Mano2.1 Conceição Faria
Santos de Montojos. — Ayrton Ache
Pillar, Presidente.
ORDEM DE SERVIÇO N° 113 DE 16

DE DEZEMBRO DE 1970
O Diretor dos Serviços Gerais de

Administração no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n° 75, de
26 de maio de 1966, resolve:

Dispensar, a pedido, Eugen Schil-
ler, Técnico de Administração, nível
"22-C", matricula n° 2.130.992, de
Substituto Eventual da Função Gra-
tificada, de Chefe de Gabinete, sím-
bolo "1-F", dos Serviços Gerais de
Administração (GDA), para a qual foi
designado pelo O.S. n° '77 de
10-9-1970.

ESTÍMULOS FISCAIS
1

Com ao atteraç8es do Decreto-lei a' 238 de 28447
• • da. Lei 0,5.308, de 7442

o

DIVtILGAÇ10 ti• 1.022

LL 	
- PREÇO* Cri MS

A VENDA\I
Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves el

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal,
Em f3rasiba

Na eede do "D .1.N.
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MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO	 •
BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIA N9 841, DE 2 ZJE
DEZEMBRO DE 1970

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

Tendo em vista o que consta dos
autos do Inquérito Administrativa,
instaurado pela Ordem 0.68-17'77, de
11.12.68 (Processo ne 43.718-66), de
conformidade com -o disposto no ar-
tigo 15, n9 6, da Lei n9 1.779, de 22
de dezembro de 1952 considerar coma
não caracterizado, o abanodono de
cargo atribuído ao Classificador de
Ca.., nível 16, Roberto Fontes Gas-
par de Oliveira, da Agência do Rio,
bem como reconsiderar, para deferir,

a petição de fls. 7, dos referidos au-
tos, reconhecendo, conseqüentemente,
corno de licença para trato de inte-
resses particulares, o período de 19 de
dezembro de 1966 a 30 de novembro
de 1968, e, ainda, apenasmente justi•
ficar as faltas ao serviço assinala-
das a partir de 19 de dezembro de
1968 até esta data, devendo o ftm-
cidnário reassumir suas funções den-
tro de trinta dias, na Agência de Vi-
tória, para onde fica removido, a pe-
dido, nos têrmos do seu requerimen-
to constante dos autos. Depois de
feitas as anotações devidas nos seto-
res competentes, encaminhe-se este

procedimento à Divisão do Pessoal
para adoção, se fôr o caso, das pro-
vidências necessárias ao pagamento
do período referido no atestado , de
fls. 17, dos autos.
PORTARIAS DE 1.3 DE DEZEMBRO

DE 1970
N9 842 — Tendo em vista o •que

consta do processo n9 35.406-70, apo-
sentar, a partir de 1.10.70, o Auxi-
liar de Portaria, uivei 7, Alexandre
Alves de Moraes, da Agência do Rio,
de acôrdo com os artigos 101, inciso
I e 102, inciso I, alínea "b", da Cons-
tituição Federal, mediante a percep-

ção de seus proventos integrais, cor"4
respondente,s ao nível 7.

N9 843 — Tendo em vista O que
consta do processo n9 40.054-70, apo-
sentar o Oficial de Administração,
nivel 16, Delza Jardim Neves, da
Agência do Rio, de acôrdo com cal
artigos 101, Inciso 111, parágrafo úni-
co e 102, inciso I, alínea "a", da
Constituição Federal, mediante a per-
cepção de seus proventos integrais,*
correspondentes ao nível 16, acresci-
dos de 6 (seis) qüinqüênios na base
de 30% (trinta, por cento).

N9 844 — Tendo em vista o que
consta do processo n9 39.488-70, exo-
nerar, a pedido, do Quadro de Pessoal
deste Instituto, o Fiscal de Comer-
cialização de Café, nível 12 Luiz
Carlos Barroso Simão, da Adminis-
tração Central. — Mario Penteado
de Faria e Silva.

vIINISTERIO DO ' INTERIOR •BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

Retificações
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial, Seção I — Parte II — de 17 de
noveeibro de 1970, no RD n9 19-70 —
de 22 de abril de 1970, página 3.161
— 2 coluna:

Onde se lê:
"1.5 — j) orientação e contrôle

da atuação dos órgãos locais, estabe-
lecendo a orientação normativa e sis-
temo de contrôle necessários à exe-
cução descentralizada estabelecendo
nesta RD:"

Leia-se:
"1.5 — j) orientação e contrôle

de atuação dos órgãos locais, estabe-
lecendo a orientação normativa e sis-
tempo de contrôle necessários à exe-
cução desceatralizada estabelecida
nesta RD;"

39 coluna•
Onde se lê:

"1.6 — (1) emissão provisória de
recibos de prestação e apuração de
recebimentos e atrasos aos diversos
setores interessados os resultados ve-
rificados;"

Leia-se:
"1.6 — d) emissão provisória de

recibos de prestação e apuração de
recebimentos e atrasos, informando

aos diversos setores interessados os re-
sultaaoe verificados:"

4e coluna
Onde se lê:

"1.8 Compete aos órgãos licais sob
orientação da C.F.G.

d) acompanhamento, orientação, 1 it-
calização e contrôle da atuação de
agentes difuciárias de acôrdo com as
instruções do órgão central."

Leia-se:
"1.8 Compete aos órgãos locais sob

orientação da C.F.G:

cl) acompanhamento, orientação,
fiscalização e contrôle da atuação de
agentes fiduciários de acôrdo com as
instruções do órgão central."

Página 3.181 — le coluna
FGTS-POS n9 11-70 — de 8 de ou-

tubro de 1970 — publicada sem nú-
mero

Onde se lê:
"1 — As contas vinculadas que fi-

caram, por mais de dois anos sem
depósito ou retirada, quer as de em-
pregado optante, quer as contas indi-
vidualizada,s relativas aos empregados
não optantes, serão consideradas Con-
tas Inativas."

Leia-se:
"1 — As contas vinculadas que fi-

carem, por mais de dois anos, sem
depósito ou retirada, quer as de em-
pregado optante, quer as contas indi-
vidualizadas relativas aos empregados
não optantes, serão consideradas Con-
tas Inativas."

-

SERVIÇO FEDERAL
DE HABITAÇÃO E URBANISMO

(SERFHAU)

Relação do pessoal admitido -para o
exercício de cargos de confiança
(em comissão), de acõrdo com o
Processo MINTER-1.141-69, pessoal
dispensado do quadro de servidores
e outros.
I — Designações (Lei n9 4.965-66):
1) Portaria n9 201 — Efeitos a par-

tir de 17 de novembro de 1970
Designa o. servidor requisitado Ruy

Corrêa François para responder, pro-
visõriamente, pela Chefia da Divisão
Administrativa do Gabinete dêste
SERFHAU em Brasília — DF:

2) Portaria n9 202 — Efeitos a par-
tir de 10 de dezembro de 1970

Designa Ruy Corrêa François, Ofi-
cial de Administração, nível 14-B dc
Ministério da Aeronáutica, para exer-

cer a Função Gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Divisão Administra-
tiva, constante da Tabela aprovada
para o antigo Serviço Nacional dos
Municípios SENAM, pelo Decreto
ne 52.104, de 11 de junho de 1963.

II — Delegações de poderes e com-
petência

1) Portaria n9 199 — Efeitos a par-
tir de 10 de dezembro de 1970

Delega poderes ao Sociólogo Luiz
Antonio Alves Soares, para represen-
tar esta Autarquia no ato da assina-
tura. do Contrato de mútuo à conta
do FIPLAN, 'com a Prefeitura Muni-
cipal de Aracaju — Sergipe, para ela-
boração do Plano de Desenvolvimento
Integrado do referido Município.

III — Comissões e Representações
Diversas

1)- Portaaia n9 203 — Efeitos a par-
tir de 10 de dezembro de 4970

Designa os servidores J(lacely Veiga
Barbedo, Célio Cardoso de Carvalho e
Eliswaldo Dubourco Araujo, para, sob
a presidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão que deverá proceder
ao levantamento dos Inventários das
Existências em Almoxarifado e dos
Bens Móveis em 31 de dezembro de
1970.

IV — Admissões e Nomeações, Dis-
pensas

Nâo se registraram no período.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de

1970. — Maria Apparecida Reck) de
Freitas.

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRX0
DA INDúSTRIA E DO

COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFE
COMUNICADO N 9 47-70

O Instituto Brasileiro do Café,
através do seu Departamento de As-
sistência à Cafeicultura e do Grupo
Executivo de Racionalização da Ca-
feicultura GEMCA, necessitando de
Técnicos Agrícolas para desenvolver
seus trabalhos no combate à "ferru-
gem" do cafeeiro (Hemileia vastatrix),
nas regiões cafeeiras dos Estados do
Espírito Santo, minas e Bahia.

Comunca que,
1. Fará realizar, peeeerninarmente,

um teste de seleção para os profie-
sionais interessados, no dia 9 de ja-
neiro de 1971, às 14 horas, nos se-
guintes locais:

— Centro de Ensino de 'Extensão
— Universidade Federal de Viçosa —
Viçosa MG.

— Coordenadoria de /existência
Técnica Integral — Centro de Trei-
namento de Assistência Técnica de
Campinas — Avenida Brasil 2340 —
Campinas — SP.

2. Os Técnicos Agrícolas Interessa-
dos deverão fazer sua inscrição —

que poderá ser feita por terceiros ou
comunicação telefónica, fornecendo
todas as características do candidato
— de 12 a 181 de dezembro de 1970,
rios seguintes endereços:

Departamento de Assistência à
Cafeicultura (DAC) — Avenida Ro-
drigues Alves, 129 — 3° andar —
sála 315 — Telefone: 223.8799 — Rio
de Janeiro — GB.

Serviço Regional de Assistência 'e
Cafeicultura (SERAC-SP. 1) — Rua
João Bricola„ 67 — 9" andar — Tele-
fones: 239-4030 — 239.4257 — 36-6636
— São Paulo — SP.

Serviço Regional de Assistênci't;
Cafeicultura (SERAC-MG. 1) — Rua
Tupinambás, 19 Edifício Lafaiete
-- Telefones: 24-3374 — 24-7766 —
Belo Horizonte — MG.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura (SERAC-MG. 2) — Rua
Coronel Pedro Martins sem número
— Telefone: 29-33 —• Caratinga —
Minas Gerais.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura (SERAC-MG.3) — Bair-
ro Jardim Anderes — Telefone: 27-6S

Varginha — MG.
Serviço Regional de Assistência tt

Cafeicultura (SERAC-ES. 1) — Rua
Duque de Caxias, 121 — 3° andar —
Telefone 3-3616 — Vitória —

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura (SERAC-PR. 1) — Bair-
ro Aeroporto — Telefone 2-2661 --
Londrina — PR.

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura (SERAC-PR. 2) -- Ar-
mazem n° 3 do IBC — Telefone.
19-63 — Maringá — PR.

3a Os Técnicos Agrícolas ge,verão
comparecer ao local do Teste muni-

:	 -

MINISTÉRIO.
DEPARTAIVIENTO NACIONAL

ATA N9 102-70
Ata da reunião da Comissão de Con-

correncia de Serviços e Obras
(CCSO) para rececebimento e
abertura das propostas da Tomada
de Preços n9 102-70, referente a
dragagem de canais no Estado do
Rio de Janeiro, 89 Distrito Federal
de Obras e Saneamento, conforme
as exigências e características, cons-
tantes do Edital e da Especificação
719 102-70.
As quinze horas do dia nove de de-

zembro de mil novecentos e setenta,
reuniu-se, na sede deste Departamen-
to, alta à Avenida Presidente Vargas

dos de suas carteiras profissional e
de identidade.

4. O IBC poderá exigir, dos can-
didatos classificados, um "cima.
culum vitae" para avaliação final.

5. O resultado dos teste sere co-
municado por escrito a cada um dos
participantes.

6. Informações detalhadas poderão
ser obtidas nos próprios locais de
inscrição.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1970. — Mário Penteado de Faria e
Silva, Presidente.

DO INTERIOR

DE OBRAS DE SANEAMENTO
n9 62, 99 andar, Estado da Guanabara,
a Comissão composta pelo Engenhei-
ro Alfredo Eduardo Robinson Aldrid-
ge Carmo, Presidente da CCSO, pelo
Procurador Ayrton Manoel D'Avila,
pelos Engenheiros José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros
da Comissão e pelo Administrador
Humberto Lopes Potyguara da Silvá,
servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das própostas para
Tomada de Preços n9 102-70, tendo
comparecido e entregue a proposta o
representante da firma "Menelau 81
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Cia. Ltda.", inscirta neste Departa-

mento sob o W 97.
Estando a firma com seus do-

cumentos de acárdo com o Edital,
passou-se a abertura do envelope de
proposta que em resumo foi a se-
guinte:

Menelau & Cia., Ltda.

Preço total dos serviços: Cr$ ...
841.980,00 (oitocentos e quarenta e
Um mil, novecentos e oitenta cruzei-

Prazo para execução: 18 (dezoito)
Meses.

, Nada mais ocorrendo, o Senhor
Pre'idente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como secretário, 'a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, nove de dezembro
de mil novecentos e setenta. — Hum-
berto Lopes Potyguara dá Silva, Se-
cretário. — Alfredo • Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — Ayrton Manoel • D'Avita,
Membro da Comissão. — José Peralva
de Carvalho, membro da Comissão. —
'José Ferreira

ATA 149 104-70

Ata da reunião da Comiásão de Con •
corrência de Serviços e Obras
(CCSO) para recedebimento e
abertura das proposta* da Tomada
de Preços n9 104-70, referente a
-dragagem de canais nas bacias dos
rios Tietê, Grande e Paraná, no Es-
tado de São Paulo, 129' Distrito Fe-
deral , de Obras de Saneamento,
conforme as exigências c caracterís-
ticas, constantes do Edital e da Es-
pet:i 'touca° . 119 104-70.
As dezesseis horas dcf dia dez de

e: mil novecentos e setera-
ta, na sede dêste Depártamento, sita
-1 P iinie. Pre',Ideute Vargas número
62, 9.9 andar, Estado da Lluanabara,
reuniu-se a Comissão composta pelo
li,Iieniteiro Alfredo Ecitiardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, peles Engenheiros José
Peralva de Carvalho e José Ferreira,
membros da Comissão e pelo Admi-
Distrador Humberto LoptsPotyguara
da Silva, servindo de- secet ário.

Aberta a sessão na hcira prevista
pelo citado Edital, e não ,havendo ne-
nhum participante para a presente

licitação, o Senhor Presidente às de-
zesseis horas e vinte minutos decla-
rou encerrada a se.são, auto,izan,,)-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim 'assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dez de dezembro
de mil novecentos e setenta. 2- Hum-
berto Lopet Potyguara da Silva, Se-
cretário. — Alfredo Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CESO. Ayrton Manoel D'Avila,
membro da Comissão. — José Peralva
de Carvalho, membro da Comissão.
— José Ferreira, membro da Comissão.

D.N.O.S. — 79 DFOS

ATA N9 1-70

Ata da reunido da Comissão de Rece-
bimento de Propostas de Concorrên-
cia para alienação de material, Edi-
tal de Concorrência n9 88-70, confor-
me Avisos publicados no Diário Ofi-
cial da União, do dia 21 de outubro
de 1970, e em "A Gazeta"

'
 de 23 de

outubro de 1970, pág. 8, do Estado do
Espírito Santo.
As quinze horas do dia trinta de no-

vembro de mil novecentos e setenta,

reuniu-se, na sede do 79 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, a Co-
missão composta dos servidores Edson
Carneiro, Auxiliar de Engenheiro, ni-
vel 11, como Presidente; Elmo Luiz
Campo Dall'Orto, Engenheiro, Vasco
Alves de Oliveira Júnior, Advogado,
estes dois da Tabela de Pessoal Tempo-
rário; e Sergio Martins, que serviu co-
mo secretário.

Aberta a sessão na hora prevista pe-
lo citado Edital, e não havendo ne-
nhum Participante para a presente li-
citação, o Sr. Presidente, às quinze ho-
ras e quinze minutos, declarou encer-
rada, a sessão, autorizando-me, como
secretário, a lavrar a presente ata, que
vai assinada por mim e pelos membros
da Comissão.

Vila Velha, trinta de novembro de
mil novecentos e setenta. — Sergio
Martins, Secretário. — Edson Carnei-
ro, Presidente. — Elmo Luiz Campo
Dall'Orto, Membro. — Vasco Alves de
Oliveira Júnior, Membro.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES, membro da Comissão.

, ATA N9 103-70 .

Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras
(CCSO) para rececebimento e
abertura das propostas. da Tomada
de Preços n9 103-70, referente a
dragagem e redragagenz 'de canais,
valas coletoras e construção de di-
ques, no Estado do Rio de Janeiro,
89 Distrito Federal de Obras de
Saneamento, conforme as exigên-
cias e características constantes cio
Edital e da Especificação n9 103-70.
As quinze horas do dia dez de de-

zembro de mil novecentos e setenta,
reuniu-se, na sede dêste Departamen-
to, sita à Avenida Presidente ValgaS
n9 62, :1Y andar, Estado da buanaba-
ra, a Comissão composta pelo Enge-
nheiro Alfredo Eduarao Robinson Al-
dridge Carmo, Presidente da . CCSO.
'pelo Procurador Ayrton Manoel
D'Avilá, pelos Endenheiros José Pe-
rálva de Carvalho e José Ferreira.
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potygua,
ia da Silva, servindo de secretár'o.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos - presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
Tomada de Preços n9 103-70, tendo
comparecido e entregue a proposta o
representante da filaria "Oscar Alves
& Cia. Ltda.", inseadta- neste' Depai-
tomento sob n9 106r.
. Estando a firma conr seus do-
cumentos de acôrdo com n Edital,
passou-se à abertura • do, envelope de
proposta que em r".eSuino 'foi a se-
guinte: n

Preço total dos serviços: Cr$
594.840,00 (quinher.tos e noventa 'e
quatro mil, oitocentos e quarenta cru-
zeiros) .

Prazo par -execução: 18, (dezoito)
Meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor:
Presidente encerrou a sesáo às' quin-
ze horas- e trinta minutos, auffOfizan-
do-me, Como secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros d?. Comissão.

Rio de Janeiro, dez de dezembro
de mil novecentos e setenta. Hum-

:', to Lopes Fotygnura da Silva, Se-
c_etário. — Alfreao Eduardo Rabin-
071 Alaride Carmo, Fre: i- ente

CCSO — Agitou Mandei .D'Avita,
membro da Comissão. — Josê Pe-
relva de Carvalho, memoro da Co-
missão. — José Ferreira, membro da
Comissão.

EMPRÊSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉORAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria . n9 862, de 14 de outubro de
1970, do Sr. Diretor Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégra-
fos de São Paulo, tendo em vista a de-
liberação contida no despacho exara-
do a fls. 33 e levando em considera-
ção não ter sido passível até o momen-
to dar ciência ao funcionário José Fer-
reira da Silva, Estafeta 7-A, matr. nu-
mero 2.181.473, da lotação desta Di-
retoria Regional, de que contra ele foi
instaurado Processo Administrativo por
abandono de cargo, determina a pil-
blicaçâo do presente edital, para que O
mesmo fique ciente da instauração do
Processo n9 66.503-68, ficando, desde
já, intimado a comparecer - perante a
Comissão que se reune na sala 11, pa-
vimento superior do 39 andar, junto à
CHT, desta Diretoria Regional, das
7,00 às 13,00 horas, no prazo de 15
(quinze) diais, -a contar da publicação
deste, para prestar depoimento pessoal
e acompanhar, querendo, até final, O
Processo em andamento.

São Paulo, 3 de dezembro de 1970,,
— Lásaro José do Canto, Presidente.

(Dias: 11, 18 e 21-12-70).

EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pra-
cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 956, de 9 de novembro de
1970, tendo em vista o despacho exa-
rado a fls. 28-v., e levando em consi.
deração não ter sido possível, até O
momento, dar ciência ao Carteiro, nf-
vel 12-B, Gilberto Gonzales, matrícula
do IPASE n9 1.052.735, da lotação des-
ta Diretoria Regional de que contra
êle foi instaurado Processo Adminis-
trativo ,por abandono de cargo, deter-
mina a publicação do presente edital,
para que o mesmo fique ciente da ins-
tauração do Processo, de n9 9.876-69,
ficando, desde já, intimado a compa-
recer perante a Comissão que se reu-
ne na sala 11, do pavimento superior
do 39 andar, junto à CHT, na sede da
Diretoria Regional de São Paulo, no
prazo de quinze (15) dias, a contar da
publicação dêste, no horário das 7 às
J3 horas, para prestar depoimento pes-
soal e acompanhar, querendo, até fi-
nal, o Processo em andamento.

São Paulo, 3 de dezembro de 1910.,
— Lásaro' José do Canto, Presidente,

(Dias: 11, 18 e 21-12-70).

Oscar Alves & Cia. Ltàa.
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Com Indicação da data da publicação no
"Diário Oficial" e do Volume da, "Gom
seção das Leis"'

ÍNDICE ALFABÉ11CO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

gl\TDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres.
sarnenta revogados, derrogadon, ileclarados
nulos, caducos, sem efeito ou lusubsisteno
tes Pela legislação publicada em 19.W.,

DIVULGAÇÃO N° 1.042

/PREÇO; Cr$ 8,00

n VENDA
Na Guanabara	 .

Úeçâo 2Ie Vendas: Av. Rodrigues Alves
Agência h Ministério da Fazenda

Atende-na a pedidos pelo Serviço de Reerabólso Postai

Em Brasilio
Ne sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30
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